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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22 DE ABRIL DE 2025.
            Análise dos quesitos legalidade e constitucionalidade do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s) encaminhado(s) para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 033/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025, INSTITUI AUXÍLIO TRANSPORTE PARA OS BENEFICIADOS DO PROGRAMA “JOVEM APRENDIZ”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

2.          PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 02/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025, AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O 1º CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

           Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do(s) projeto(s) acima referido(s), quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros, decidiram pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao(s) referido(s) projeto(s). 
Quatro Irmãos, 22 de abril de 2025.
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